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Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bragança:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-

namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça municipal de 
Carrazedo (processo n.º 5096 -AFN), pelo período de seis anos, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca e 
Desporto de Carrazedo e Alimonde, com o número de identi-
ficação fiscal 508237246 e sede em 5300 -462 Carrazedo.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Carrazedo, Zoio, Gostei e Castro de Avelãs, município 
de Bragança, com a área de 2530 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, os 
critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta 
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão, 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
30 de Outubro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 31 de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1301/2008
de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 1435/2007, de 6 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal do Castelo (processo 
n.º 4247 -AFN), situada no município de Sesimbra, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Castelo de Sesimbra.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona 
de caça vários prédios rústicos sitos na freguesia do Cas-
telo, município de Sesimbra, com a área de 116 ha, ficando 
a mesma com a área de 2626 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Outubro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 31 de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1302/2008
de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 1317 -J/2002, de 3 de Outubro, foi 
criada a zona de caça municipal da freguesia da Atalaia 
(processo n.º 3202 -AFN), situada no município da Louri-
nhã, com a área de 560 ha e não 621,6250 ha, válida até 
3 de Outubro de 2008, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores da Freguesia da Atalaia.
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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia da Atalaia, município da Lourinhã, com a 
área de 560 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia
4 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
30 de Outubro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 31 de Outubro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 216/2008
de 11 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 212/2000, de 2 de Setembro, estabe-
leceu o regime específico aplicável a alimentos dietéticos 
destinados a fins medicinais específicos que como tal são 
apresentados ao consumidor, transpondo para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 1999/21/CE, da Comissão, 
de 25 de Março.

A Directiva n.º 2006/141/CE, da Comissão, de 22 de 
Dezembro, regulamentou matérias distintas, por um lado, 
revogou a Directiva n.º 91/321/CEE, e suas alterações, 
relativa às fórmulas para latentes e fórmulas de transição, 
e, por outro, alterou a Directiva n.º 1999/21/CE, da Co-
missão, de 25 de Março, relativa aos alimentos dietéticos 
destinados a fins medicinais específicos.

As directivas relativas aos alimentos dietéticos desti-
nados a fins medicinais específicos, designadamente a 
Directiva n.º 2006/141/CE, da Comissão, de 22 de De-
zembro, são directivas específicas, nos termos da Direc-
tiva n.º 89/398/CEE, do Conselho, de 3 de Maio, alterada 
pela Directiva n.º 96/84/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de Dezembro, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados membros respeitantes aos géneros 
alimentícios destinados a uma alimentação especial, trans-
postas para o direito interno pelo Decreto -Lei n.º 227/99, 
de 22 de Junho.

Relativamente às fórmulas para latentes e fórmulas de 
transição, estas têm o seu regime consagrado em diploma 
próprio, pelo que o presente decreto -lei apenas cuida do 
regime especial aplicável aos alimentos dietéticos desti-
nados a fins medicinais específicos.

O Decreto -Lei n.º 212/2000, de 2 de Setembro, fixou 
valores relativos a vitaminas, minerais e oligoelementos 
em produtos alimentares nutricionalmente completos des-
tinados a lactentes.

Entretanto, foram emitidos novos pareceres científi-
cos sobre o nível mínimo de manganésio nos alimentos 
para lactentes, tornando -se necessário alterar os níveis 
de manganésio estabelecidos no referido decreto -lei, de 
acordo com a Directiva n.º 2006/141/CE, da Comissão, 
de 22 de Dezembro.

A fim de evitar a dispersão das normas relativas a esta 
matéria, este decreto -lei consolida a disciplina jurídica 
relativa a alimentos dietéticos destinados a fins medicinais 
específicos, transpondo para o direito interno a Directiva 
n.º 1999/21/CE, da Comissão, de 25 de Março, relativa aos 
alimentos dietéticos destinados a fins medicinais específi-
cos, alterada pela Directiva n.º 2006/141/CE, da Comissão, 
de 22 de Dezembro, e revoga o Decreto -Lei n.º 212/2000, 
de 2 de Setembro.

Finalmente, importa realçar que, na sequência das orien-
tações definidas pelo Programa de Reestruturação da Ad-
ministração Central do Estado (PRACE), as competências 
relativas às medidas de política no âmbito da qualidade e 
segurança alimentar, nomeadamente a regulamentação e 
coordenação do controlo oficial dos géneros alimentícios, 
foram atribuídas ao Gabinete de Planeamento e Políticas 
(GPP) do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.




